
ustiça pai ver gastos 
que SMUey fez em Paris 
O Superior Tribunal de Justi

ça (STJ) decidiu ontem ser da 
Justiça Federal do Rio de Janei
ro a competência para julgar o 
mérito da ação popular propos
ta pelo deputado Álvaro Vale 
(PL/RJ), que procura responsa
bilizar o ex-presidente José Sar
ney pelos gastos realizados pelo 
Governo por ocasião da viagem 
dò ex-chefe da Nação a Paris, no 
ano passado, quando foi come-

ajftorado o bicentenário da revo
lução francesa. 
; 'Em outra decisão, o STF in
deferiu, por unanimidade, o ha-
beas corpus impetrado pelo su
plente de senador Álvaro Pa
checo que solicitava o tranca-
mento do inquérito policial ins
taurado pela Polícia Federal 
para apurar irregularidades 
cometidas na. Fundação de As
sistência ao Estudante (FAE), 
quando da elaboração dos pan
fletos e de mapas alusivos à co

memoração do centenário da 
República. 

O senador teria, na oportuni
dade, se aproveitado da condi
ção de irmão da diretora de 
Apoio Didático e Pedagógico da 
FÀE, Teresa Pacheco, para 
apresentar à Fundação propos
ta de serviço referente as co
memorações do centenário, ale
gando ser a Editora Alhambra, 
da qual é diretor, detentora de 
exclusividade quanto aos direi
tos de reprodução da única obra 
referente ao assunto no País. 

No caso do deputado Álvaro 
Pacheco, a competência da Jus
tiça Federal do Rio de Janeiro 
para julgar a ação foi estabele
cida pelo STJ em face do confli
to de competência entre os jui
zes do Rio de Janeiro e de Brasí
lia, que se consideravam com
petentes para julgar ações idên
ticas. 


